
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001466-43.2014.815.0261.
Origem : 2ª Vara de Piancó. 
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. 
Apelante : Município de Olho D'Água.
Procurador : Bruno da Nóbrega Carvalho – OAB/PB 13.148.
Apelado : Maria Franklin Leite.
Advogado : Damião Guimarães – OAB/PB 13.293.

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA.
SERVIDORES PÚBLICO. PAGAMENTO DO
TERÇO  DE  FÉRIAS.  PRETENSÃO
RECURSAL  DE  ACOLHIMENTO  DA
PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL.  MANIFESTA
AUSÊNCIA  DE  INTERESSE  EM
RECORRER.  NÃO  CONHECIMENTO  DO
APELO. APLICAÇÃO DO ART. 932, III,  DO
NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO
CONHECIMENTO.

- Inexistindo necessidade e utilidade no provimento
jurisdicional perseguido pela parte apelante,não há
que se falar em interesse recursal.

- Resta claro nos autos a falta de interesse recursal
do  apelante,  tendo  em  vista  que  a  pretensão
veiculada  por  meio  do  recurso,  no  sentido  de
decretar  a  prescrição  das  parcelas  referentes  aos
cinco anos  anteriores  ao  ajuizamento da ação,  já
havia  sido  atendida  por  ocasião  da  prolação  da
sentença impugnada.

-  Nos  termos  do  art.  932,  inciso  III,  do  Código  de
Processo  Civil,  cabe  ao  relator  não  conhecer  de  recurso
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manifestamente  inadmissível,  através  de  decisão
monocrática.

Vistos.

Trata-se  de  Apelação Cível  interposta  pelo  Município  de
Olho D'Àgua contra sentença proferida pelo Juízo da 2ª Vara da Comarca
de Piancó nos autos da Ação de Cobrança ajuizada por Maria Franklin
Leite.

A autora ingressou com a presente demanda, afirmando que,
muito embora tenha exercido cargo de provimento efetivo na Prefeitura de
Olho D´Água, durante longo lapso temporal, não teria recebido os terços
constitucionais de férias relativos ao período laborado. 

Regularmente citado, o demandado apresentou contestação e
documentação  (fls.  23/39),  sustentando,  como  prejudicial  de  mérito,  a
prescrição  quinquenal  com  relação  à  postulação  do  período  anterior  a
28/08/2009.  No  mérito,  afirmou,  em  suma,  que  a  promovente  não
demonstrou  ter  laborado  para  o  promovido  durante  todos  os  anos
mencionados na inicial. Acrescentou que a autora não mais integra o quadro
de servidores, tendo se aposentado em 27/06/2013.

Réplica impugnatória (fls. 45/46).

Decidindo a querela, a Magistrada a quo julgou parcialmente
procedentes  os  pedidos  autorais  através  da  sentença  de  fls.  47/52,
condenando  o  promovido  ao  pagamento  do  terço  de  férias  referente  ao
período  de  2009  a  2013,  este  proporcional  (06/12),  incidindo,  ainda,  a
prescrição quinquenal sobre as parcelas anteriores à propositura da ação.

Inconformado,  o  suplicado  interpôs  Recurso  de  Apelação
(fls. 156/69), alegando, em suma, que a sentença merece reforma parcial,
por não ter observado a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do
ajuizamento da demanda.

Contrarrazões ofertadas (fls. 74/75v). 

O  Ministério  Público,  por  meio  de  sua  Procuradoria  de
Justiça,  opinou pelo prosseguimento do feito sem manifestação meritória
(fls. 125/129).

É o relatório. 

DECIDO.
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Primeiramente, cumpre destacar que, tendo a sentença sido
publicada  antes  da  vigência  do  Novo  Código  de  Processo  Civil,  os
requisitos  de  admissibilidade  do  recurso  deve  observar  as  normas
processuais vigentes à época da codificação de 1973.

Pois  bem.  Em consonância  com os  ensinamentos  de  Luiz
Guilherme Marinoni, em sua obra Curso de Processo Civil: Processo de
Conhecimento, Editora Revista dos Tribunais, ano 2013, os pressupostos de
admissibilidade do recurso dividem-se em intrínsecos e extrínsecos. Dentre
os primeiros, encontram-se requisitos como o cabimento, a legitimidade, o
interesse em recorrer e a inexistência de fato extintivo ou  impeditivo do
poder  de  recorrer.  Já  nos  extrínsecos, veem-se  a  exigência  da
tempestividade, do preparo, da regularidade formal.

Com efeito, o interesse recursal se configura quando presente
o  binômio  necessidade/adequação.  Destarte,  o  doutrinador  Nelson  Nery
Júnior, em sua obra Princípios Fundamentais – Teoria Geral dos Recursos,
leciona que “deve o recorrente ter necessidade de interpor o recurso, como
único meio para obter, naquele processo, o que pretende contra decisão
impugnada.”. Quanto à utilidade, conclui: “a ela estão ligados os conceitos
mais ou menos sinônimos de sucumbência, gravame, prejuízo, entre outros.
E é a própria lei processual que fala em parte vencida, como legitimada a
recorrer (art. 499, CPC)”. 

No  caso  dos  autos,  não  se  requer  qualquer  esforço
interpretativo  para  se  constatar  a  manifesta  ausência  de  pressupostos  de
admissibilidade recursal, ante a ausência de interesse em recorrer.

Ora, o magistrado de primeiro grau foi expresso em acolher a
prejudicial de mérito arguida na contestação, considerando prescrita todas
as verbas anteriores a agosto de 2009. Vejamos:

“ In  casu,  o  autor  ingressou  com  a  presente
demanda  em  28/08/2014,  sendo-lhe,  portanto,
devido  pleitear  verbas  a  partir  de  08/2009,
estando  prescritas  as  verbas  anteriores  ao
sobredito período.
Nestes  termos,  há  se  de  acolher  parcialmente  a
prescrição arguida” (fls. 48).

Acrescente-se  que  o  referido  acolhimento  restou  também
expresso no dispositivo da sentença, não havendo que se falar, assim, em
adequação do julgado em obediência à prescrição quinquenal, afigurando-se
a pretensão recursal destituída de qualquer necessidade ou utilidade prática.

Nesse sentido, trago à baila julgados da Suprema Corte e do
Superior Tribunal de Justiça:
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“EMENTA  DIREITO  DO  CONSUMIDOR.
RESPONSABILIDADE  CIVIL  AGRAVO
REGIMENTAL  EM  AGRAVO  NO  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO.  AUSÊNCIA  DE
SUCUMBÊNCIA DA PARTE AGRAVANTE. FALTA
DE  INTERESSE  RECURSAL.  Ausência  de
sucumbência  da  parte  que  interpôs  o  agravo
regimental, a descaracterizar o interesse recursal.
Agravo regimental  não conhecido. (STF - ARE:
720603 RS , Relator: Min. ROSA WEBER, Data de
Julgamento: 19/03/2013, Primeira Turma, Data de
Publicação:  ACÓRDÃO ELETRÔNICO  DJe-066
DIVULG 10-04-2013 PUBLIC 11-04-2013). (grifo
nosso).

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL
NO  AGRAVO  EM RECURSO  ESPECIAL.FALTA
DE  INTERESSE  RECURSAL.  RECURSO  NÃO
CONHECIDO. 1. Não se conhece do recurso, por
falta de interesse recursal, se a decisão agravada
deliberou no mesmo sentido das razões recursais.
2.  No  caso  concreto,  a  ausência  de  interesse
revela-se  evidente,  uma  vez  que  a  decisão
agravada afastou a multa do art. 538, parágrafo
único,  do  CPC,  portanto  exatamente  o  que  foi
pleiteado  pela  parte  ora  agravante.  3.  Agravo
regimental  não  conhecido”.  (STJ  -  AgRg  no
AREsp:  243750  SC  2012/0222532-8,  Relator:
Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, Data de
Julgamento: 20/11/2012, T4 - QUARTA TURMA).
(grifo nosso).

É nessa perspectiva que esta egrégia Corte de Justiça vem
reiteradamente decidindo:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  INSURGÊNCIA  CONTRA
PARTE  EXCLUÍDA  DA  SENTENÇA,  QUANDO
DA  CORREÇÃO  DE  ERRO  MATERIAL  PELO
JUÍZO  A  QUO.  AUSÊNCIA  DE  INTERESSE
RECURSAL.  RECURSO  NÃO  CONHECIDO.
CPC, ART. 557, CAPUT. 
-  Tendo  sido  excluída  da  sentença,  quando  da
correção  de  erro,  material  pelo  Juízo  a  quo,  a
parte da sentença impugnada no presente recurso,
ausente  se  mostra  seu  interesse  recursal,  sendo,
pois, caso de não conhecimento do recurso.
O  interesse  em  recorrer  consubstancia-se  na
necessidade  que  tem  o  recorrente  de  obter  a
anulação  ou  reforma  da  decisão  que  lhe  for
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desfavorável.  É  preciso,  portanto,  que  tenha
sucumbido, entendida a sucumbência aqui como
a não obtenção, pelo recorrente,  de tudo o que
poderia ter obtido do processo.” (TJPB, Processo
nº  00120060031539001,  Relator  DES.  JOÃO
ALVES DA SILVA, j. Em 07/03/2013)

“AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C  INDENIZAÇÃO.
PROCURAÇÃO  REVOGADA  POR
CONSTITUINTE.  SITUAÇÃO  QUE  IMPLICA
AUSÊNCIA  DE  INSTRUMENTO
HABILITATÓRIO  NECESSÁRIO  À
INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. DESRESPEITO
AO ART.  525,  I,  DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.  IMPOSSIBILIDADE  DE  ALCANCE  DE
SITUAÇÃO JURÍDICA MAIS FAVORÁVEL QUE
A  PROPORCIONADA  PELA  DECISÃO
RECORRIDA.  AUSÊNCIA  DE  INTERESSE
RECURSAL.  CONFIGURAÇÃO.
APLICABILIDADE  DO  ART.  557,  CAPUT,  DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO NÃO
CONHECIDO. 
- Considerando que a decisão agravada consistiu
exatamente  no  deferimento  de  habilitação  de
novos advogados pelo autor, não mais poderia o
causídico desconstituído substabelecer  poderes  a
outro advogado para interpor o recurso em nome
daquele que não é mais seu mandante, implicando
tal  situação  o  reconhecimento  de  ausência  de
instrumento  de  representação,  exigido  pelo  art.
525, I, do Código de Processo Civil.
- Tendo em vista que a decisão agravada atendeu
a  pleito  formulado  pela  parte  indicada  como
recorrente, resta evidente a ausência de interesse
para  formulação  de  recurso  em seu  nome,  em
face  da  impossibilidade  de  alcance  de  situação
que lhe seja mais favorável. - Cabe ao relator, por
meio de decisão monocrática, negar seguimento a
recurso  manifestamente  inadmissível,  nos  termos
do art.  557, caput, do CPC. (TJPB, Processo nº
07320110017305001, Relator DES. FREDERICO
MARTINHO  DA NOBREGA COUTINHO,  j.  em
15/05/2012).

Para  os  casos  como  o  que  ora  se  analisa,  quando  da
prescrição  das  normas  recursais  no  âmbito  dos  Tribunais,  o  legislador
processual  civil,  objetivando  dar  maior  celeridade  ao  deslinde
procedimental  no  curso  das  demandas,  estabeleceu  a  possibilidade  de  o
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Relator do processo não conhecer, monocraticamente, do recurso em casos
de inadmissibilidade.

Nesse  contexto,  em  face  da  patente  ausência  de  interesse
recursal,   com fundamento no art. 932, inciso III, do Código de Processo
Civil, NÃO CONHEÇO do recurso.

 
P. I.

Cumpra-se.

João Pessoa, 13 de setembro de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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